
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 
    
 
 
   A Câmara Municipal de Serrania, comunica que, em despacho proferido 
no Processo nº 13/2018, o Sr. Presidente reconheceu ser dispensável licitação para 
contratar Júlia Firmino Gabriela 08145910609, portadora do CNPJ n.º 15.665.448/0001-
01, com sede na Rua Monte Castelo, Bairro Santa Cruz, 243, na cidade de Campanha 
(MG), para a aquisição de 07 (sete) computadores e 07 (sete) estabilizadores para a 
utilização pelo Poder Legislativo. Fundamento: Lei nº 8.666/93, art. 24, inciso II. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


